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EU,  JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que em Sessão Extraordinária realizada no dia 28 de Novembro de 

2002, a Assembleia Municipal de Almada aprovou a seguinte Moção: 

 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 

As recentes notícias, vindas a lume, acerca dos casos de abuso sexual envolvendo 

alunos da Casa Pia devem merecer, de toda a opinião pública, uma condenação 

frontal e sem reservas.  

Como foi possível que, ao longo de vários anos, a sociedade e a justiça, por 

ignorância ou omissão, tivessem tolerado esta situação e não fossem capazes de 

impedir que estes crimes hediondos tivessem lugar e que os seus responsáveis, 

materiais ou morais, fossem expostos e exemplarmente condenados.  

Importa que agora, tendo sido trazidas a lume as notícias sobre este caso, que cada 

cidadão e cada instituição não se silenciem e que possam manifestar, 

inequivocamente, a sua repulsa pelos actos pedófilos e pela exploração sexual de 

menores.  

Assim, a Assembleia Municipal de Almada, reunida em 28 de Novembro, condena 

sem reservas os actos que vitimaram crianças e jovens da Casa Pia e apela às 

autoridades judiciárias para que o processo seja investigado com a maior 

diligência  e  que  a  justiça  seja  efectuada   em  prazo  adequado   em  virtude   da  
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particular gravidade do crime. Esta Assembleia entende também que toda a 

verdade deverá ser revelada, custe o que custar, doa a quem doer .  

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR 

MIM ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE 

CONCELHO. 

 

Almada, em 29 de Novembro de 2002 

 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

                                                       (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


